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CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE


CONTRATANTE:


CONTRATADO:

    PANORAMA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA
    CNPJ: 04.983.932/0001-52  CRA: 1128 J   AUTORIZAÇÃO SEC. FAZ. TRIBUTÁRIA: 327/03
    RUA 25 DE JULHO, 111  –  CENTRO  –  89.140-000  –  IBIRAMA  –  SANTA CATARINA
    FONE: (47)3357-3571   –   E-MAIL: sistemas@panoramasistemas.com.br

1. Objeto e Condições Gerais da Prestação do Serviço

1.1. O presente instrumento define as condições para a prestação do serviço de locação de software, que se compreende também a instalação na sede, filial e outras dependências do CONTRATANTE;
1.2. O CONTRATADO é produtor e detentor dos direitos autorais do software que é objeto do presente contrato;
1.3. O objeto do presente contrato é a locação do software pelo CONTRATANTE. Com os módulos de Vendas, Loja Online, HUB, Faturamento, Financeiro, Estoque, Gerencial. 
1.4. O serviço do software é personalíssimo e intransferível. O serviço de suporte estará à disposição do CONTRATANTE em horário comercial, podendo eventualmente sofrer interrupções devido a manutenções técnicas e/ou operacionais, casos fortuitos como: ataque de vírus, problemas de servidor (Amazon), problemas de Internet (Amazon) ; 
1.5. Na eventualidade de interrupções ou manutenções de ordem técnica referida na cláusula supra compromete-se o CONTRATADO a notificar a CONTRATANTE no prazo mínimo de 48h (quarenta e oito horas). Onde as mesmas deverão ser realizadas entre as 22:00 (dez horas da noite) e 06:00 (seis horas da manhã).
1.6. O Serviços de suporte serão executados de segunda à sexta-feira, das 8:30 as 12:00 e das 13:30 as 18:00, exceto sábados, domingos e feriados. O serviço de suporte fora de horário comercial, a qualquer hora do dia, terá o custo de R$ 250,00/hora.
1.7. O prazo para implantação do sistema é de 90 dias contados a partir da data de assinatura desse contrato. 
1.8. Caso sejam necessárias novas atividades de serviços de implantação, não previstas no escopo deste projeto, estas deverão ser estudadas e avaliadas pelos responsáveis do projeto a fim de decidir se o projeto em questão deve contemplar tal alteração de escopo. Eventuais custos adicionais de serviço de implantação decorrentes da alteração serão justificados por este estudo, que integrará à documentação do projeto, para posterior faturamento conforme o número de horas despedidas.
1.9 O presente instrumento não implica a existência de qualquer vínculo empregatício entre as partes, seus sócios/diretores, administradores, empregados, prepostos e/ou subcontratados, correndo por conta e responsabilidade exclusiva de seu contratante todas as obrigações fiscais, trabalhistas, infortunísticas (acidentes de trabalho), fundiárias (FGTS) e previdenciária decorrentes de sua relação com aqueles.
1.10  Fica vedado ao Contratado a utilização da imagem, nome comercial, nome fantasia e outros dados da Contratante, independente da forma de veiculação, sem prévio e expressa autorização da Contratante.





2 Responsabilidades do Contratado

2.1 Cobertas pelo Contrato:

2.1.1 Manter o software atualizado tecnicamente de acordo com a legislação em vigor, de âmbito federal,        estadual ou municipal, fornecendo prontamente as novas versões liberadas;
2.1.2 Corrigir os erros de concepção e produção do software, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 
2.1.3 Fornecer suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar problemas quanto ao software objeto do presente contrato, por telefone ou internet nos dias úteis e horários comerciais;
2.1.4 Reinstalação do software quando solicitado pelo CONTRATANTE mediante agendamento anterior. 
2.1.5 Quanto às alterações solicitadas pelo CONTRATANTE, fica o CONTRATADO responsável de analisar a viabilidade de uso, não sendo obrigada a desenvolvê-las. Na hipótese de possibilidade de implementação de alterações, os termos e detalhes da contratação serão celebrados prévia e expressamente entre partes.
2.1.6 Treinar e prestar esclarecimentos aos funcionários, envolvidos com a operação dos módulos contratados.
2.1.7 Manter total sigilo sobre as informações confidenciais da CONTRATANTE a que tiver acesso, inerentes do trabalho de desenvolvimento e manutenção do software.
Resolver qualquer problema técnico que impossibilite a venda via comércio eletrônico em um prazo de até 24h (vinte e quatro horas), salve em casos de força maior, como interrupções devido a problemas de servidores terceirizados, como Amazon, ataques cibernéticos e etc. 
2.1.8 O CONTRATADO fica obrigado a atender a um Acordo de Nível de Serviço (SLA) aferido mensalmente, garantindo, portanto, acesso ininterrupto ao software ora contratado em 98,0% (noventa e oito por cento) do tempo. Salve em casos de força maior como problemas de servidor, e manutenções previamente acordados de acordo com a cláusula 1.5 .Esse valor é calculado pelo número de horas do serviço disponível dividido pelo número total de horas úteis do mês.  Caso o sistema fique indisponível por problema do software do fornecedor do CONTRATANTE ou problema no ERP do contratante, o mesmo não influenciará no Nível de Serviço
2.1.9 As partes, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, comprometem-se, durante a vigência do presente instrumento e por 05 (cinco) anos após seu término, a manter completa confidencialidade e sigilo sobre quaisquer dados ou informações obtidas em razão do presente contrato, reconhecendo que não poderão ser divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com expressa autorização, por escrito, da outra parte, responsabilizando-se, em caso de descumprimento da obrigação assumida, por perdas e danos e demais cominações legais.

2.1.9.1 Em caso do não cumprimento do SLA, será concedido desconto na mensalidade conforme cláusula 4.2 na ordem de:

	Desconto na mensalidade

	SLA
	Percentual de desconto na mensalidade

	98%
	2%

	97%
	5%

	96%
	10%

	95%
	15%

	Abaixo de 95%
	20%




2.2 Não Cobertas pelo Contrato:

2.2.1 Não se compreende como obrigação do CONTRATADO os serviços e correção de erros de operação ou uso indevido do software, os serviços de recuperação de arquivos de dados e acertos feitos no software, ocorridos por causas diversas. Quando constatados os mesmos fica ao CONTRATADO o direito de cobrar o deslocamento e a hora técnica; 
2.2.2 Será cobrado o valor de R$ 250,00/hora técnica mais o deslocamento da sede do CONTRATADO até o endereço do CONTRATANTE no valor de R$ 1,80/km rodado mais custos de alimentação e estadia;
2.2.3 Instalações de cópias ( registros ) do software;
2.2.4 Não é de responsabilidade do CONTRATADO corrigir problemas e/ou treinamento de hardware ou qualquer outro aplicativo que não seja o software que é objeto do presente contrato. Caso seja constatado problemas que não sejam relativos ao software fica ao CONTRATADO o direito de cobrar o deslocamento e a hora técnica.
2.2.5 Desenvolvimento de Módulos Extras específicos para o CONTRATANTE, tais como Cadastros, Consultas, Movimentações, Relatórios, etc. não estão inclusos no contrato.
2.2.6 Todas as atualizações de plataforma, juntamente com melhorias desenvolvidas pelo CONTRATADO e outras ferramentas para o bom funcionamento do software estão inclusas nesse contrato.
2.2.7 Acompanhamento e consolidação das informações entre a CONTRATANTE e seus fornecedores;
2.2.8 O CONTRATADO não se responsabiliza caso hajam problemas na operação devido a não utilização correta da plataforma pelo fornecedor do CONTRATANTE. 
2.2.9 O CONTRATADO não se responsabiliza por nenhuma alteração de valor de produto/preço do frete/prazo de entrega, sendo esse de única responsabilidade da CONTRATANTE, sendo também de responsabilidade da CONTRATANTE as devidas conferências quando houverem alterações para evitar prejuízos futuros. Também não se responsabilizando por qualquer eventual prejuízo causado.

3 Responsabilidades do Contratante

3.1 O CONTRATANTE deve prover, sempre que ocorra qualquer problema com o software, toda a documentação, relatórios de erros e demais informações que relatem as circunstâncias em que o problema ocorreu, sob pena de impossibilitar o CONTRATADO de solucionar o (s) problema(s) ou erro(s);
3.2 O CONTRATANTE deverá fornecer nome, cargo/função e outros dados necessários dos responsáveis pelo uso do sistema ora contratado;
3.3 Sempre que necessário o CONTRATANTE obriga-se a ceder suas instalações, equipamentos e pessoal a fim de facilitar de forma geral o acesso e os trabalhos a serem executados pelo CONTRATADO, desde que não causem prejuízos as atividades ordinárias do CONTRATANTE.;
3.4 Não efetuar qualquer alteração no software objeto do presente contrato sem autorização expressa do CONTRATADO;
3.5 Para eventuais problemas, erros ou dúvidas é de responsabilidade do CONTRATANTE entrar em contato com um dos atendentes técnicos do CONTRATADO, respondendo a um Check-List. O não cumprimento desta norma gera ao CONTRATADO o direito de cobrar o deslocamento;
3.6 Fica de responsabilidade do CONTRATANTE a presença de um responsável pelo estabelecimento quando houver um agendamento com o CONTRATADO. O não cumprimento desta norma gera ao CONTRATADO o direito de cobrar o deslocamento e hora técnica pelo período de espera;
3.7 O CONTRATANTE se compromete a não se utilizar de trabalho escravo e/ou mão-de-obra infantil. Apenas poderá proceder, salvo em último caso, nas condições previstas em lei para contratação de menor aprendiz.
3.8 O CONTRATANTE se compromete, levando em consideração o bom relacionamento criado e cultivado entre as Partes através da assinatura do presente instrumento, a não contratar funcionários que tenham trabalhado em qualquer uma das empresas do CONTRATADO, pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) meses de seu desligamento, bem como, oferecer proposta de trabalho à funcionários que ainda pertençam ao atual quadro de Colaboradores do CONTRATADO. No caso de o CONTRATANTE violar a presente cláusula, fica estipulado o pagamento de uma multa equivalente a 40 (vinte) vezes o salário recebido pelo funcionário em seu último mês do trabalho. O mesmo se aplica para o CONTRATADO contratar funcionários da CONTRATANTE.
3.9 O CONTRATANTE se compromete a utilizar exclusivamente a plataforma do CONTRATADO para realizar qualquer venda online, sob pena de pagamento integral da mensalidade e a comissão correspondente a essas vendas, conforme a tabela de comissionamento no item 4.2.
3.10  O CONTRATANTE é o único responsável pelos produtos e/ou serviços, por ele oferecidos na plataforma ou em qualquer Marketplace, pela entrega destes, bem como pelo serviço de pós-venda e precificação.
3.11  O CONTRATANTE é responsável em acompanhar as informações e verificar se as mesmas estão consolidadas entre o seu ERP, a plataforma cedida pela CONTRATADA e o seu fornecedor.
3.12  É vedado a reprodução do software , em qualquer circunstância independente do propósito, bem como modificar, traduzir, adaptar, fazer engenharia reversa, desmontar, ou criar derivações do mesmo.
3.13  O CONTRATANTE se compromete a não praticar pessoalmente ou por meio de terceiro, ato de concorrência para com o CONTRATADO pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) meses após o encerramento do contrato. No caso de o CONTRATANTE violar a presente cláusula, fica estipulado o pagamento de uma multa equivalente a 40 (quarenta) vezes o valor da mensalidade pago ao CONTRATADO nos ultimos 12 meses. 
3.14  O CONTRATANTE é o único responsável pela segurança dos acessos da plataforma de seus colaboradores, juntamente com qualquer alteração realizada por seus colaboradores ou os seus usuários.

4 Valores e Forma de Pagamento do Serviço

4.1 Pela locação do software, o CONTRATANTE pagará a quantia mensal conforme valores de todas as notas ficais de venda faturadas (emitidas) realizadas pela plataforma no site da CONTRATANTE, conforme tabela abaixo:
	Faturamento
	Comissão

	 R$       100.000,00 
	3,50%

	 R$       200.000,00 
	3,20%

	 R$       300.000,00 
	2,90%

	 R$       400.000,00 
	2,85%

	 R$       600.000,00 
	2,75%

	 R$       800.000,00 
	2,65%

	 R$   1.000.000,00 
	2,30%

	 R$   1.400.000,00 
	2,15%

	 R$   1.800.000,00 
	2%

	 R$   2.000.000,00 
	1,90%

	 R$   2.200.000,00 
	1,80%

	 R$   2.400.000,00 
	1,70%

	 R$   2.600.000,00 
	1,60%

	 R$   2.800.000,00 
	1,50%

	 R$   3.600.000,00 
	1,40%

	 R$   3.800.000,00 
	1,35%

	 R$   4.000.000,00 
	1,30%

	 R$   4.500.000,00 
	1,20%

	 R$   5.500.000,00 ou +
	1%




4.2 O valor mínimo de mensalidade do sistema é de R$ 750,00. 
4.3 Pela implantação do sistema a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 28900,00 (Vinte e oito mil e novecentos reais) sendo esse parcelado em 10x sem juros, com primeira parcela a partir da data de assinatura do contrato.
4.4 Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE os impostos, taxas, emolumentos e tributos em geral, devidos por força do presente contrato, desde que o fato gerador seja de responsabilidade do CONTRATANTE.
4.5 O não pagamento da(s) mensalidade(s), nos prazos e pelos valores ora ajustado importará na incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária pela variação IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores devidos e não pagos;
4.6 Verificando-se o atraso no pagamento da mensalidade superior a 5 (cinco) dias úteis, o CONTRATANTE ficará com o serviço suspenso até o adimplemento da obrigação.
4.7 O não pagamento da mensalidade, depois de transcorridos 60 (sessenta) dias da data de seu vencimento, implicara suspensão da plataforma, remoção/desinstalação do software e a inclusão do nome do CONTRATANTE na relação do Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) desta cidade. Bem como cobrança Judicial e eventuais custas serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
4.8 O valor da mensalidade poderá ser reajustado caso ocorra alguma mudança no âmbito governamental na legislação, a qual afete direta e imprevisivelmente a relação ora estabelecida, atendendo ao princípio geral do rebus sic stantibus. Referido reajuste será celebrado em termo aditivo, sem prejuízo à possibilidade do CONTRATANTE rescindir o presente contrato livre das cominações da cláusula 5.3, encerrando a relação em caso de não concordância quanto ao reajuste.
4.9  O pagamento da mensalidade deverá ser realizado até o dia 10 do mês vencendo, com 05 (cinco) dias úteis de tolerância, através de depósito bancário, boleto bancário e ou cobrança em carteira. Os valores apurados serão referentes ao período do primeiro dia do mês ao ultimo dia do mês anterior a data de vencimento.
4.10 A Nota fiscal de serviço do CONTRATADO deve ser emitida até o dia 5 de todo mês, em caso de atraso na emissão será postergado o mesmo prazo no vencimento da mensalidade.

5 Prazo de vigência - Rescisão

5.1 O presente instrumento vigorará desde de assinatura das PARTES pelo prazo de 12 (doze) meses. Não havendo manifestação expressa acerca da rescisão contratual nos prazos estipulados nesta cláusula, o contrato será renovado automaticamente por igual período, sem necessidade de aditivo contratual.
5.2 A rescisão desse contrato poderá ser solicitada pelo CONTRATADO ou pela CONTRATANTE com comunicação expressa (e-mail) com 60 dias de antecedência. 
5.3 Qualquer parte poderá rescindir o contrato se verificar a ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
· Falência, liquidação ou insolvência de uma das partes;
· Inobservância dos princípios norteados dos contratos em geral.

6. Contrato

6.1. Para dirimir eventuais e não esperadas demandas emergentes do presente instrumento elegem cada uma das partes abaixo ( CONTRATANTE e CONTRATADO ) uma testemunha.
6.2. Fica eleito o fórum da comarca de Ibirama, estado de Santa Catarina, para dirimir dúvidas ou litígios oriundos do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar;
6.3. As partes poderão, mediante sua livre discricionariedade, celebrar adendos, aditivos, etc. ao presente termo, mantendo-se este no tocante às estipulações não contratadas ou sobre as quais não se disponha de modo adverso ao presente.

7. Detalhamento do Sistema

7.1. O sistema P-Commerce é um sistema WEB desenvolvido na linguagem PHP e outros ferramentas. A base de dados que o sistema utiliza é Gerenciada pelo PostgreSQL que é um sistema gerenciador de banco de dados objeto relacional, desenvolvido como projeto de código aberto e é distribuído livremente juntamente com os sistemas desenvolvidos pela Panorama Sistemas e Comércio Ltda;


E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento particular de prestação de serviço em 2 (duas) vias de igual teor e forma.


Ibirama, 18 de agosto de 2020.





________________________________________	      _____________________________________________
 PANORAMA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA                      
	                                                                

                  



_____________________________________ 	           ________________________________________
         TESTEMUNHA CONTRATADO			       TESTEMUNHA CONTRATANTE

Panorama Sistemas e Comércio Ltda
Rua 25 de Julho, 111  –  Centro  –  89.140-000  –  Ibirama  –  Santa Catarina
CNPJ: 04.983.932/0001-52    -     CRA: 1128 J    -    Autorização: 327/03
Fone: (47) 3357-3571   -   E-Mail: sistemas@panoramasistemas.com.br   -   www.panoramasistemas.com.br
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